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Indico a Senhora Prefeita de Mogi das Cruzes, obedecidas as formalidades

Colendo Plenario,

regimentais e ouvido o Colendo Plenério, para que se digne a Vossa Exceléncia com
intercesséo junto aos departamentos competentes, aimplementar a Regularizagio
de assentamentos precarios, promovendo a moradia digna, a inclusdo social e a

seguranga juridica.

JUSTIFICATIVA

A questédo da moradia no Brasil, especialmente em grandes centros urbanos, é um
problema grave e  histérico que se manifesta em um déficit
habitacional significativo, precariedade das moradias e segregacao
socioespacial. O crescimento urbano desordenado e a falta de politicas publicas
habitacionais eficazes levaram a ocupagédo de &reas inadequadas, falta de
infraestrutura e concentragédo de populagdes vulneraveis em moradias precérias e

insalubres.

Mogi das Cruzes néo foge a regra. O déficit habitacional no municipio, segundo a

prefeitura em maio de 2022, era estimado em cerca de 30 mil moradias.
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O déficit de milhares de domicilios, significa que ha falta de oferta de moradias
adequadas para a populagéo, que vive em casas inadequadas, sem saneamento
béasico, dgua potével, energia ou coleta de lixo, e em &reas de risco. As causas sdo
o rapido crescimento da cidade, que nao foi acompanhado de planejamento,
resultando na expansédo desordenada das areas urbanas. Bem como aineficiéncia
e afalta de continuidade das politicas habitacionais tém se mostrado um obstaculo
para suprir a demanda por moradias dignas. A disputa por terra e a priorizagdo do
mercado imobilidrio, muitas vezes, deixam terrenos vazios e iméveis abandonados
enquanto a populagéo necessitada fica sem moradia. Assim a desigualdade social
se reflete na ocupagédo do espago urbano, com a formagédo de comunidades
irregulares que concentram a populacgéo de baixa renda em condigdes precarias. A
falta de moradia digna gera vulnerabilidade social, problemas de satde,
dificuldades de acesso a servigos bésicos e agrava as desigualdades

socioecondmicas nas cidades.

E fundamental que o poder publico considere a fungdo social da propriedade,
desocupando iméveis abandonados e bem localizados para uso social. Assim
como a oferta de assisténcia técnica e juridica gratuita para a populagéo de baixa
renda pode melhorar a qualidade das construgdes e garantir o direito &8 moradia. A
implementacgéo de planos diretores que articulemousoe a ocupagao do solo, com
participagéo popular, é essencial para garantir um crescimento urbano ordenado,

sem abrir m&o das questdes ambientais, tdo urgentes nos dias atuais.
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Vale lembrar que esta indicagéo foi inspirada pelo Projeto de Lei 06/2024 de autoria
do Vereador Estudantil Gabriel Dalney Vieira Borges que dispée sobre
Regularizagédo de assentamentos precarios, promovendo a moradia digna, a
incluséo social e a seguranca juridica quando de sua participagdo no Parlamento

Estudantil na Edigao de 2024.

Diante darelevancia da nossa Indicacéo, aguardamos que seja aprovada e acolhida

pelo Executivo Municipal.

Plenério "Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda", 06 de outubro de 2025.




